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Agenda Estratégica para ABRASF 

1) Lei Complementar no. 157/16: Derrubada dos Vetos 

2) Metodologia da CAPAG/STN:  
Foi colocado em pesquisa pela STN uma nova regra de avaliação da Capacidade 

de Pagamento das entidades subnacionais para concessão de garantias em 

operações de crédito. 

3) Metodologia de Avaliação em Massa (IPTU) 

A ABRASF vem trabalhando na construção de uma metodologia de avaliação em 

massa de imóveis para fins tributários, com o intuito de gerar uma uniformidade 

nacional na formação da base de cálculo do IPTU especialmente. 

4) Retomada da Agenda com a Ministra Carmem Lúcia 
Foi colocado em pesquisa pela STN uma nova regra de avaliação da Capacidade 

de Pagamento das entidades subnacionais para concessão de garantias em 

operações de crédito. 

5) Reforma Tributária 

5) Reforma Previdenciária (Dívida) 



Derrubada dos Vetos envolve principalmente as 

questões operacionais que os contribuintes 

afetados terão que seguir para cumprir as obrigações 

tributárias, especialmente a forma de como pagar o ISS 

no Destino. A ABRASF vem promovendo reuniões, 

inclusive com a iniciativa privada, para construir uma 

solução adequada.  

 

A ABRASF vem promovendo reuniões, inclusive com a 

iniciativa privada, para construir uma solução 

adequada. Entretanto, como a ABRASF abrange 

apenas capitais, acreditamos que será necessário 

interlocução com todas as entidades representativas 

dos municípios, principalmente com a FNP. 

Lei Complementar no. 157/16: Derrubada dos Vetos 



Metodologia da Capag 

Os problemas potenciais na capacidade de pagamento dos entes subnacionais classificados como C+ ou pior podem 
comprometer a saúde financeira dos seus servidores, das cadeias de fornecedores e seus empregados. Por meio da 
relevância das TEDs realizadas entre fornecedores e entes subnacionais, estabelece-se seu grau de dependência e 
identificam-se as entidades na cadeia de fornecedores – empresas ou mesmo outros entes subnacionais – que seriam 
impactadas. 



Metodologia da Nova Capag 
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Metodologia da Nova Capag 



Reunião no STF 
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Agenda com o STF 

4. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS PAGOS PELOS 

MUNICÍPIOS (Salvador + Porto Alegre) 

 Pleito apresentado:  
Análise da constitucionalidade da Instrução Normativa RFB 1599/16 que restringe o 

imposto de renda retido na fonte de titularidade dos Estados, DF e Municípios (artigos 

157 e 158 da CF/88) aos rendimentos pagos por eles aos servidores ativos e 

aposentados (Prioridade de julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 

5565 / DF e da Ação Civil Originária n. 2847 / MG) 

 

Titularidade do produto de arrecadação do imposto de renda incidente na fonte 

sobre complementação de aposentadoria paga por autarquia estadual (tema n. 

364 - RE 607886) 

 Situação atual:  
A Ação Direta de Constitucionalidade nº 5565/DF está com vistas à Procuradoria 

Geral da República para apresentação de parecer desde 23/02/2017. Após 

manifestação da PGR, processo estará pronto para o relator analisar o tema e 

submetê-lo ao plenário para julgamento. 



Reforma Tributária 

A proposta de Reforma Tributária que é apresentada neste momento de elevada 

instabilidade política, econômica e institucional possui aspectos a serem considerados: 
 

• a simplificação da estrutura tributária através da eliminação de impostos;  

• a redução da tributação sobre o consumo que afeta sobremaneira as classes 

economicamente menores;  

• o estímulo à exportação e recomposição do capital físico das empresas;  

• além da proteção aos segmentos de alimentação e medicamentos e a redução das 

alíquotas previdenciárias patronal e dos empregados;  

Considerações Iniciais e Reflexões 



Reforma Tributária 

PELO DESENVOLVIMENTO DO BRASIL 

O Resgate do pacto “pacto federativo” que 

significa? 
  

É o acordo constitucional, administrativo e político firmado entre os 

Entes da Federação que determina o respeito à AUTONOMIA dos 

mesmos e delimita os campos de atuação, estabelecendo: 

prerrogativas, recursos e responsabilidades para o cumprimento das 
funções de Estado.  



Você nasceu aqui, 

EXERÇA SUA CIDADANIA 

aqui! 

VIVA SEU  

A experiência internacional sugere que os governos subnacionais com 

competência constitucional para o atendimento de necessidades 

públicas relevantes, são mais propensos a cumprir de modo responsável 
quando devem arrecadar por conta própria as respectivas receitas. 

Por essas razões, a Reforma 

Tributária, no âmbito do pacto 

federativo, deve ser baseado 

no resgate de maior autonomia 

dos Estados-membros, Distrito 

Federal e Municípios, aliado à 

abertura de novos âmbitos de 

integração democrática com 

os cidadãos e às estratégias de 

solidariedade entre os entes, 

formando o pacto federativo e  

cooperativo, não apenas em 

sentido formal, mas também 

material. 

Reforma Tributária 



Reforma Tributária 








 


RT

IPTUISS
Auto

Q1 N/D ou < 0,9%

Q2 0,9% < Auto < 2,0%

Q3 2,0% < Auto < 4,8%

Q4 4,8% < Auto < 50,9%

• Autonomia 2015 



Reforma Tributária 

Autonomia 

Futura 2015 








 


RT

ITCDITRIPTUIPVA
PósAuto

Q1 N/D ou < 1,0%

Q2 1,0% < Auto < 3,6%

Q3 3,6% < Auto < 8,3%

Q4 8,3% < Auto < 50,8%



Reforma Tributária 
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O que eu defendo é o seguinte: só vai para Brasília dinheiro para 

atividades que só a União pode desempenhar, como o Banco Central, a 

diplomacia e a segurança externa. O resto do dinheiro não precisa e não 

deve ir para Brasília para depois voltar. Ele deve ficar o mais perto possível 

de onde ele foi arrecadado.  

“.....governo usando o setor privado para se perpetuar 

no poder e importantes segmentos do setor privado  

buscando atalhos. Em vez de enriquecer e crescer no  

mercado, oferecendo bens e serviços pelos quais existe uma demanda genuína, 

eles encontravam junto aos governantes um atalho de enriquecimento, e 

compravam favores, medidas provisórias, proteção, subsídios. Só a Lava Jato não 

basta para corrigir isso. Ela precisa vir acompanhada de uma reforma política. 



“Não há corpo sem células. Não há Estado sem municipalidade. Não pode 

existir matéria vivente sem vida orgânica. Não se pode imaginar a 

existência de nação, existência de povo constituído, existência de Estado, 

sem vida municipal”.  

Rui Barbosa 

Obrigado ! “ 
“ 

Jurandir Gurgel Gondim Filho 

Secretário Municipal das 

Finanças de Fortaleza 

Presidente da Associação 

Brasileira de  

Secretários de Finanças das 

Capitais-ABRASF 

E-mail: 
jurandir.gurgel@sefin.fortaleza.ce.

gov.br 

Fone: (85) 3105-1239 
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